
Senhores (as) Vereadores (as), 
 
O projeto que ora se apresenta para consideração e análise deste Plenário, está em 
conformidade com o art. 14, inciso III do Regimento Interno, em consonância com o art. 134 
da Lei Orgânica Municipal, que visa instituir o Guia Virtual de Saúde Pública (GVSP), que 
atualizará e informará de forma ordenada sobre os serviços disponibilizados pela Rede de 
Saúde Pública do Munícipio. 
 
 O GVSP – Guia Virtual de Saúde Pública tem como objetivo disponibilizar de forma ordenada 
e atualizada nos sites da Prefeitura e nas redes sociais utilizadas pelo Poder Público Municipal 
todas as informações úteis aos usuários do SUS no âmbito do Munícipio.  
 
Além disso, o GVSP será acessível aos usuários da Rede de Saúde Pública de São Leopoldo, 
uma vez que a maioria dos moradores do nosso Município tem acesso a internet por 
computadores domésticos, empresariais ou por telefones celulares. 
 
Esse é um Projeto de Lei sem nenhum custo ao Poder Público Municipal, tendo em vista que a 
Secretaria Municipal de Saúde já controla todas as informações da Rede de Saúde Pública, que 
agora irá colocar a disposição da população através dos sites e das redes sociais da Prefeitura 
o GVSP. Os usuários dos SUS poderão encontrar de forma fácil as seguintes informações 
sistematizadas: 
 
I- O GVSP irá disponibilizar de modo ordenado a relação completa das Unidades de saúde 
Pública, UPA, Hospital Centenário, onde devem constar todos os respectivos telefones, e-
mails, endereços completos, horários de funcionamento, com as fotos e a localização das 
Unidades de Saúde nos mapas do Google, bem como os nomes de todos os coordenadores ou 
diretores das Unidades de Saúde Pública. 
 
II - O GVPS informará de maneira clara sobre todas as especializadas médicas oferecidas em 
cada Unidade de Saúde Pública, bem como os exames laboratoriais, os exames de alta 
complexidade, os tipos de vacinas e outros serviços disponibilizados na Rede de Saúde 
Pública, sempre acompanhado de dicas educativas de saúde, ilustradas com desenhos ou 
fotos. 
 
III - O GVSP disponibilizará na íntegra o Plano Municipal de Saúde  de São Leopoldo, como um 
instrumento que norteia a definição da Programação Anual das ações e serviços 
de saúde prestados no SUS, que fornece uma visão situacional da gestão, da proteção, da 
recuperação e da reabilitação em saúde no Munícipio. 
 
É importante ressaltar que esse Projeto de Lei também vem reafirmar o direito à informação 
em saúde, sobretudo sobre o acesso universal aos serviços de saúde pública do nosso 
Município. Isso é um instrumento indispensável para o exercício do direito à saúde garantido 
no Código de Defesa do Consumidor - CDC  e previstos nos princípios de transparência e de 
publicidade da Lei Orgânica de São Leopoldo. 

 
JÚLIO GALPERIM 
Vereador do PSD 



                                             CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO - RS 
 
                                                                            PROJETO Nº... 

 
INSTITUI O GUIA VIRTUAL DE SAÚDE PÚBLICA 

(GVSP), QUE ATUALIZA E INFORMA SOBRE OS 

SERVIÇOS DISPONILIZADOS PELA REDE DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
 
No uso das atribuições que nos confere o Regimento Interno desta Casa, estamos 
submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Projeto: 
 
ART. 1º - Institui o Guia Virtual de Saúde Pública (GVSP), que atualiza e informa sobre os 
serviços disponibilizados pela Rede de Saúde Pública do Munícipio. 
 
ART. 2º - A finalidade do Guia virtual de Saúde Pública (GVSP) do Munícipio será disponibilizar 
de forma atualizada nos sites da Prefeitura e nas redes sociais utilizadas pelo Poder Público 
Municipal todas as informações abrangentes e úteis aos usuários do SUS de São Leopoldo. 
 
Parágrafo 1º - O GVSP irá disponibilizar de modo sumariado a relação completa das Unidades 
de saúde Pública, UPA, Hospital Centenário, onde devem constar todos os respectivos 
telefones, e-mails, endereços completos, horários de funcionamento, com as fotos dos 
prédios e a localização das Unidades de Saúde nos mapas do Google, bem como os nomes de 
todos os coordenadores ou diretores das Unidades de Saúde Pública. 
 
Parágrafo 2º - O GVPS informará de maneira clara sobre todas as especializadas médicas 
oferecidas em cada Unidade de Saúde Pública, bem como os exames laboratoriais, os exames 
de alta complexidade, os tipos de vacinas e outros serviços disponibilizados na Rede de Saúde 
Pública, sempre acompanhado de dicas educativas de saúde, ilustradas com desenhos ou 
fatos. 
 
Parágrafo 3º - O GVSP disponibilizará na integra o Plano Municipal de Saúde  de São Leopoldo, 
como um instrumento que norteia a definição da Programação Anual das ações e serviços 
de saúde prestados no SUS, que fornece uma visão situacional da gestão, da proteção, da 
recuperação e da reabilitação em saúde no Munícipio. 
 
ART. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde terá 90 (noventa) dias para implantar o Guia virtual 
de Saúde Pública(GVSP) nos sites e nas plataformas digitais do Munícipio. 
 
ART. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
ART. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
 

 
JÚLIO GALPERIM 
Vereador do PSD 


